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I M P O N E S E E L N O M B R E D E " S A N JUAN 
B A U T I S T A " A L B A R R I O L O T E O 

S U C E S I O N C I I A N A M P A E N L A CIUDAD 
D E T I N O G A S T A 

S a n F e r n a n d o d e l V a l l e d e Catamarca, 
6 de Se t i embre de 1977. 

E x p í e . : V - 8 2 1 2 J 7 7 . 

V I S T O : 

L a s facul tades c o n f e r i d a s p o r e l Artículo 
19 7 . 1 de l a Instrucc ión W 1J76, de l a JUD-
lu M i l i t a r , 

El Gobernador de la Provincia 
Sanciona y Promulga 

con Fuerza de 

L E Y : 

Artículo 1? — I m p ó n e s e a l ac tua l Barrio 
L o t e o Sucesión C h a n a m p a , u b i c a d o en la 
C i u d a d d e T i n o g a s t a , d e l m i s m o departa
mento , de esta P r o v i n c i a , e l n o m b r e de 'SAN 
J U A N B A U T I S T A " . 

Art ículo 2? — Comuniqúese , publíquese. 
dése a l R e g i s t r o O f i c i a l y Archívese . 

C i d J O R G E C A R L U C C I 
G o b e r n a d o r d e Catamarca 

Cnl Hamilton Barrera 
M i n i s t r o de Gobierno 


